
 
 

FACULDADE FAE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
 

Credenciada pela Portaria Ministerial N.º 1.638/2002 
Rua Paulino Siqueira Cortes, 1450 – Centro – São José dos Pinhais / PR – CEP: 83005-030 – Telefone (41) 2117-9800 

PORTARIA DG N.º 06/2010 
 
 
DESIGNA A COMISSÃO PRÓPRIA DE 
AVALIAÇÃO – CPA DA FACULDADE FAE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 
 
 

O Diretor-Geral da Faculdade FAE São José dos 
Pinhais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
11, XVIII, do Regimento, observando o conteúdo 
da Resolução Congregação 05/2009, de 09 de 
dezembro de 2009, e atendendo ao disposto no 
art. 11, da Lei N.° 10.861, de 14 de abril de 2004, 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar os membros da Comissão Própria de Avaliação da Faculdade FAE São José dos 

Pinhais, adiante denominada CPA. 

 
Art. 2º A CPA responsabilizar-se-á pela condução dos processos de avaliação interna, pela 

sistematização e pela prestação de informações solicitadas pela Comissão Nacional de Avaliação do 

Ensino Superior do Ministério da Educação – CONAES/MEC. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a CPA: 

 
 ÂNGELA RITA PEDROLLO GUERRERO - Coordenadora; 

 ERNESTO RODOLFO WIENS - Representante da Sociedade Civil Organizada; 
 HELOUISE LETÍCIA CRISTIANO TELMA - Representante do Corpo Técnico-Administrativo; 

 ÉLCIO DOUGLAS JOAQUIM - Representante dos Coordenadores dos Cursos de Graduação; 

 JOHNNY CARLOS BILESKI - Representante do Corpo Discente de Graduação; 

 RUBENS FORNAROLLI - Representante do Corpo Docente dos Cursos de Graduação. 

 
Art. 4º Conforme o art. 3º, §2º, da Resolução Congregação 05/2009, de 09 de dezembro de 2009, 

o mandato dos membros ora designados será de 02 (dois) anos com a possibilidade de recondução 

por, no máximo, mais um mandato. 

 

Art. 5º Conforme o art. 3º, §3º, da Resolução Congregação 05/2009, de 09 de dezembro de 2009, 

as atividades exercidas pelos membros da CPA não serão remuneradas. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Art. 7º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito, para que a presente produza seus 

efeitos. 

 

São José dos Pinhais, 26 de julho de 2010. 

 

 

 

 

 

Frei Nelson José Hillesheim, OFM 
Diretor-Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ciente em ____/____/____ 
 

_______________________ 
Ângela Rita Pedrollo Guerrero 

 
 
 

Ciente em ____/____/____ 
 

_______________________ 
Helouise Letícia Cristiano Telma 

Ciente em ____/____/____ 
 

_______________________ 
Ernesto Rodolfo Wiens 

 
 
 

Ciente em ____/____/____ 
 

_______________________ 
Johnny Carlos Bileski 

Ciente em ____/____/____ 
 

_______________________ 
Élcio Douglas Joaquim  

 
 
 

Ciente em ____/____/____ 
 

_______________________ 
Rubens Fornarolli

 


